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INDICAÇÃO NO- DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para a criação de um Hemocentro Público no
Município de Anápolis.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
lnterno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para a criação de um Hemocentro Público no Município de Anápolis.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a criação de um Hemocentro Público
(Banco de Sangue) para o município, considerando a importância e relevância desse
tipo de instituição para a sociedade de forma geral.

É sabido que os hemocentros encontram dificuldades em manter o estoque
de bolsas de sangue, devido a baixa procura pelos doadores. Desta forma, a
criação de um Hemocentro Público (Banco de Sangue) poderá ofertar inúmeras
melhorias àqueles que dependem dessas doações para sobreviver, pois os
hemocentros públicos podem fornecer sangue aos hospitais privados quando
houver necessidade e os Hemocentros Privados também podem fornecer sangue
aos hospitais da rede pública quando estiverem com baixo estoque.

Ante o exposto, a propositura visa fomentar ainda mais a doação de sangue,
que é um ato altruísta e de solídariedade, com único objetivo de salvar vidas.
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